
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2005
(Do Sr. Fabio Souto)

Requer informações sobre os
municípios atendidos pelo Programa de
Atenção Integral à Família – PAIF, nos
exercícios de 2004 e 2005.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição
Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa,
sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome - MDS , no sentido de  fornecer a esta Casa  a  identificação
dos Municípios atendidos pelo Programa de Atenção Integral à Família – PAIF
nos exercícios de 2004 e 2005.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Atenção Integral à Família – PAIF,
desenvolvido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome –
MDS para dar assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social, tem
como objetivos, entre outros, promover o acompanhamento socioassistencial
de famílias, potencializar a família como unidade de referência e contribuir para
o seu processo de autonomia e emancipação.
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Consoante informação disponibilizada no sitio do MDS na
rede mundial de computadores – Internet, no item referente às prestações do
contas do Programa, no exercício de 2004 foram investidos cinqüenta e quatro
milhões de reais no PAIF; em 2005, está previsto aporte de recursos da ordem
de cento e três milhões de reais. Atualmente, o PAIF possui 901 centros,
conhecidos como Casas de Famílias, instalados em 650 municípios; a meta,
para 2005, é ampliá-los  para 1.200.

Como se vê, o Governo Federal vêm investindo
maciçamente no desenvolvimento do programa. No entanto, não foi possível
obter acesso a relatórios que discriminassem os Municípios já atendidos, os
recursos destinados a cada um deles, bem como outras informações que nos
possibilitem melhor avaliar  a aplicação desses recursos.

Diante desse quadro, solicitamos ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome que apresente as informações
acima requeridas, que são de fundamental importância para o desempenho de
nossas atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, em        de                          de 2005.

Deputado FABIO SOUTO
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